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PORTARIA N.9 A87 /2A24

DISPÕE SOBRE A CONCESSÂO DE

DIÁRIAS PARA BRASÍLIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, ST. PAULO BERG
MELGAÇO, de acordo com a Resolução 002/2009 de 07 /01/2009, alterada pela
Resolução ns 005/2023, de 27 /OZ/2023, para equiparar o valor das diárias da Câmara
Municipal de Amontada.

RESOLVE

Art. 1".4 - Conceder ao Presidente do Legislativo Sr. Paulo Berg Melgaço, 04
[quatroJ diárias para fora do estado, no valor unitário de R$ 800,00 foitocentos reaisJ,
perfazendo o total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para o mesmo viajar a
cidade de Brasília-DF, para participar, de 23 a 26/Aa/2A24, da XXItrl Marcha dos
Legislativos Municipais do Brasil, promovida pela UVB - União dos Vereadores do
Brasil.

Art. 2.e - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da Dotação
Orçamentária: 17.01.01.031.0001.2.103, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00.

Art. 3.s - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.
EM, 15 de abril de2024.
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Paulo Berg Melgaço

Presidente do Legislativo
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